
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO Nº 45/2022 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 06 de setembro de 2022. 

Considerando a importancia de organizar e sistematizar todos os documentos da Secretaria Municipal de Assistência Social. Inclusive do Setor de Vigilância Socioassistencial; 

Resolve: 

Art. 1 º - Aprovar a Apresentação da história da Vigilância Socioassistencial desde sua 
implantação em 2011 até o período atual, contendo a Concepção de Vigilância no Sistema Único de 
Assistência Social-SUAS, a Política do SUAS, Projeto Dialoga SUAS, Sistema Municipal informatizado 

\ de Relatório Mensal de Atendimentos- RMA online, Democratização de informações sociais, Vigilância 
Socioassistencial e a Intersetorialidade, no município de Fazenda Rio Grande. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

•- - Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

Nº183/2022 - Data: de 13 
de setembro de 2022. 

Fazenda Rio Grande, 13 de setembro de 2022. 

De~~,j .. ""lil!,.oc~ o 'fl'i!í rebos 

Presidente do Conselho M~ e Assistência Social - CMAS. 
Fazenda Rio Grande - Paraná 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSJSrtNCIA SOCIAL-CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE-PR 

RESOLUÇÃO Nº 44/2022 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal N" 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho em 
Reunião Ordinária realizada no dia 06 de setembro de 2022. ' 

Considerando a importancia de organizar e sistematizar todos os documentos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a necessidade de comprovar a execução de articulações realizadas 
entre os Centros de Referência de Assistência Social- CRAS e Rede não governamental referenciada 
inclusive através dos Editais de Chamamento Público, para a execução do Serviço de Convivência 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 05 a 17 anos deste município; 

Resolve: 

Art. 1 º - Aprovar o Documento de Orientação Técnica para articulação dos CRAS com a Rede 

não governamental referenciada para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

para Crianças e Adolescentes de 05 a 17 anos no município de Fwenda Rio Grande. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 13 de setembro de 2022. 

ebos 
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Presidente do Conselli0 MuJÍcip~(~e Assistência Social - C:MAS. \ r-·· 
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Consc[hoMnnicipaldeAssistência&><:ial 
Rua: Tenente Sandro Lniz Kampa, 182-Pioneiros - Cep: 83.823-()'){) - fazenda Rio Grande-PR 

Fones:.1608-7642'3608-7640 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE-PR 

RESOLUÇÃO Nº 45/2022 

O C~~selho ,;-1unicipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Mun1~_!-Pal N. de ~7 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho em 
Reumao Ordinária realizada no dia 06 de setembro de 2022. ' 

. . Consid~d? im~rtancia de organizar e sistematizar todos os documentos da Secretaria 
Municipal de Ass1stenc1a Social. Inclusive do Setor de Vigilância Socioassistencial; 

Resolve: 

Art. l º - Aprovar a Apresentação da história da Vigilância Socioassistencial desde sua 

implantação em 2011 até o período atual, contendo a Concepção de Vigilância no Sistema Único de 

Assistência Social-SUAS, a Política do SUAS, Projeto Dialoga SllAS, Sistema Municipal infonnatizado 

de Relatório Mensal de Atendimentos- RM:A online, Democratização de informações sociais, Vigilância 

Socioassistencial e a Intcrsetorialidade, no município de Fazenda Rio Grande. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 13 de setembro de 2022. 

\\)J)1 
Denis~&'~rebos 

. : \ / 1 
Presidente do Conselho 11_un~_aj,,de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda'Ri~ Grande - Paraná 

RESOLUÇÃO Nº 46/2022 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE-PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que llie confere a Lei 
Municipal N" 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 13 de setembro de 2022. ' 

Resolve: 

Art. 1 º - Aprovar o Relatório de Monitoramento 2022 do Plano Municipal de Assistência Social-
PMAS com vigência 2022 à 2025. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 13 de setembro de 2022. 

Presidente do Conselb~ Mà~~,,,de Assistência Social - CMAS. 

FazenP.a Ricr'Grande - Paraná 
',_./ 

C'.onselhoMunidpaldeA..,.i:stincill.Socia! 
Rna: Tenente Sandro Lui;i: Kampa. 182- Pioneiros - C,1': 83.823--090- fazi,ndaRio Grande- PR 

Fone,i:3608-7642/3603•764-0 

RESOLUÇÃO N" 38/2022 

O ~º~~lho M1~icipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atr~burçoes legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando o 
Edital de Convocação nº 01/2022 C1v1DCA. 

Resolve: 

Art. _ 1 - Aprovar e ?~vulgar o Resultado Final das Entidades representantes da Sociedade Civil 
;~~4 a part,1c1pare~ da Eleiçao das Organizações da Sociedade Civil no CMDCA, para biênio ?022 à 

, atraves do Edital de Convocação nº 01/2022: -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE; 

Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral- CADI; 

Centro de Integração Empresa-Escola- CIEE; 

Coletivo Inclusão; 

Escola Social Marista Ir. Henri. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 13 de setembro de 2022. 

\i\\~- .-33, a,~ 
~ana Ferreira\Garcia 

Vice-Presidente do Conselho Municip~ dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - C:MDCA 

Fazenda Rio Grande • Paraná 


